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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

 

01 DE AGOSTO DE 2016 
 

 

GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 

Reunião Ordinária de 01 de agosto de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ratificar o despacho do Presidente exarado em 25 de julho de 2016, em que autorizou 

Joaquim João Gomes Varela, concessionário do Mercado Municipal Engenheiro Silva, titular da 

banca B18, a colocar uma vitrine para marisco cozido na banca de pescado fresco. 

●Adjudicar a loja L17 a Ana Sofia Ferreira Soares Rebelo e o módulo M30 a Maria Constança 

Zuzarte Alves Borges – Memórias Inadiáveis – Comércio de Antiguidades e Restauro 

Unipessoal, Lda., no Mercado Municipal Engenheiro Silva, e a loja L1 exterior a Paulo Pinto – 

Sociedade de Mediação de Seguros Unipessoal, Lda., conforme descrito no Relatório Final do 

“Concurso Público para a atribuição de direito de ocupação, de natureza precária das lojas L17, 

L34 e dos módulos M17, M18 e M30 no Mercado Municipal Engenheiro Silva e das Lojas L1 

Exterior e L5 Interior no Mercado Municipal de Buarcos do Município da Figueira da Foz”. 

●Aprovar a versão final da minuta do Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da 

Foz e a APFF – Administração do Porto da Figueira da Foz, S.A., tendo em vista a cedência de 

utilização de instalações para funcionamento provisório da Escola Básica da Gala. 

●Atribuir a Peter Pereira, nos termos do artigo 14.º do Regulamento para a Concessão de 

Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a Medalha de Mérito 

Cultural em Prata Dourada, como forma de o distinguir e lhe prestar público apreço, pelo 

importante contributo que tem dado com o trabalho que tem desenvolvido, para o bom nome e 

prestígio da Figueira da Foz. 

 

 

DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contratação Pública 
 

Reunião Ordinária de 01 de agosto de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/1999, de 08 de junho, com o n.º 4 do artigo 148.º do Decreto-

Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, (que aprovou o Código dos Contratos Públicos – CCP) com 

as subsequentes alterações, aprovar: 

- A adjudicação dos serviços ao Consórcio GERTAL-Companhia Geral de Restaurantes e 

Alimentação, S.A., ITAU – Instituto Técnico de Alimentação Humana, S.A. e SOCIGESTE – 

Serviços, Indústria e Comércio de Refeições, Lda., até ao valor global de 1.380.821,16, 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 179.506,75 €, perfazendo o valor global 

de 1.560.327,91 €, a distribuir pelos seguintes anos económicos: 

Ano económico 2016: 202.903,97 €. 

Ano económico 2017: 520.109,30 €. 

Ano económico 2018: 520.109,30 €. 

Ano económico 2019: 317.205,33 €. 

Aos valores acima fixados foi aplicada a taxa de IVA em vigor (13%). 

- Sempre que se justifique e seja manifestamente necessário, se possa proceder à correção, do(s) 

encargo(s) fixado(s) para cada ano económico, respeitando os encargos totais do contrato, 

mediante prévia autorização do Presidente da Câmara Municipal. 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/1999, de 08 de junho, com o n.º 4 do artigo 148.º do Decreto-

Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, (que aprovou o Código dos Contratos Públicos – CCP) com 

as subsequentes alterações, aprovar: 

- A adjudicação dos serviços para Dinamização de Atividades de Animação e Apoio à Família 

(AAAF), no âmbito Prolongamento de Horário, da Componente de Apoio à Família, do 

Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-escolar, ao concorrente 

CERCIFOZ – Cooperativa para a Educação e Reabilitação de Crianças Inadaptadas da Figueira 

da Foz, pelo valor hora/recurso humano: 3,23 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, até ao 

valor global de 312.676,92 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 71.915,69 

€, perfazendo o valor global de 384.592,61 €, a pagar a sessenta dias e a distribuir pelos 

seguintes anos económicos: 

Ano económico 2016: 46.617,29 €. 

Ano económico 2017: 128.197,54 € 

Ano económico 2018: 128.197,54 €. 

Ano económico 2019: 81.580,25 €. 

 

 

Divisão de Urbanismo 
 

Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização 

 

Reunião Ordinária de 01 de agosto de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do 
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processo de obras n.º 180/2007, em nome de António Nuno Cardoso Monteiro, freguesia de 

Buarcos e São Julião. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 87.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, aceitar a receção provisória das obras de urbanização atinentes aos arranjos 

exteriores, no âmbito do processo n.º 2/2001, em nome de Limpach Investimentos Unipessoal, 

Lda., freguesia de Tavarede, bem como proceder à redução de 90% do montante da caução 

afeta aos arranjos exteriores, no valor de 81.958,50 €, ficando retidos até à receção definitiva 

das obras o valor de 14.146,80 €, correspondentes ao somatório de 10% devidos à rede de 

drenagem pluvial e 10% devidos aos arranjos exteriores 9.106,50 €, nos termos do n.º 5 do 

artigo 54.º do supracitado Regime Jurídico da Urbanização e Edificação. 

 

 

Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 

Reunião Ordinária de 01 de agosto de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 

Minuta de Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz, o Agrupamento de 

Escolas da Zona Urbana e a Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola do 1.º 

CEB de Rui Martins para dinamização de um Centro de Atividades de Tempos Livres (CATL) 

●Isentar a Associação Portuguesa de Cancro Cutâneo do pagamento de taxas no valor de 

215,05 €, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas do Município da Figueira da Foz. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, renovar o 

apoio financeiro concedido ao Rotary Club da Figueira da Foz, no valor de 1.000,00 €, para a 

continuidade do Programa de Vacinação Solidária. 

 

 

Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 

Reunião Ordinária de 01 de agosto de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual: 

1 – Ratificar o despacho do Presidente no qual autorizou o apoio logístico, no valor de 125,88 € 

à Associação de Surf da Figueira da Foz para a realização da 3.ª etapa do Circuito Regional de 
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Surf Inter Sócios 2016; 

2 – Isentar a Associação de Surf da Figueira da Foz do pagamento de taxas no valor de 109,90 

€. 

●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual: 

1 – Ratificar o despacho do Presidente no qual autorizou o apoio logístico, no valor de 208,92 € 

ao Clube Náutico da Figueira da Foz para a realização do Campeonato Regional de Infantis e 

Iniciados Norte da Classe Optimist; 

2 – Isentar o Clube Náutico da Figueira da Foz do pagamento de taxas no valor de 1.887,25 €. 

●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual: 

1 – Ratificar o despacho do Presidente no qual autorizou o apoio logístico, no valor de 125,88 € 

à Federação Portuguesa de Ciclismo no âmbito da realização da 2.ª etapa da 9.ª Volta a Portugal 

em Bicicleta de Cadetes; 

2 – Isentar a Federação Portuguesa de Ciclismo do pagamento de taxas no valor de 1.039,60 €. 

3 – Autorizar a aquisição de serviços à Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação da Figueira da 

Foz no valor de 87,21 €. 

●Ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos 

termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, isentar o Ginásio Club Figueirense do pagamento de taxas no 

valor de 19,10 €, no âmbito do 6.º Encontro de Escolas – Troféu Revelações ACBL em BTT, 

que teve lugar no dia 16 de julho de 2016. 

 

 

Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 

Reunião Ordinária de 01 de agosto de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro votos 
contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, Anabela 
Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Ana Lúcia Rolo: 

●Aprovar a contratação do serviço para concessão, organização e realização do concerto com 

Anselmo Ralph, no valor de 13.400,00 €, mais IVA, caso a bilheteira não alcance os 9.000 

bilhetes vendidos. 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, isentar a MalpEvent, empresa promotora de 

espetáculos, do pagamento de taxas de ruído, recinto improvisado e ocupação de espaço 

público, no valor de 8.837,10 €, ao abrigo do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de 

Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz. 
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●Nos termos do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho do Presidente que 

autorizou um apoio à MalpEvente, com a colocação de outdoors para a promoção do concerto 

de Anselmo Ralph, no dia 12 de agosto de 2016, na Figueira da Foz, no valor de 3.700,00 € e 

um apoio da Cruz Vermelha – Delegação da Figueira da Foz, no âmbito do mesmo evento, ao 

abrigo do n.º 2 da cláusula 4.ª do Protocolo em vigor entre o Município da Figueira da Foz e a 

Delegação da Cruz Vermelha da Figueira da Foz. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, isentar a 

organização do evento “Bota na Siesta” – Teatro nas Praias, do pagamento de taxas de 

alojamento no Parque Municipal de Campismo, no valor de 61,00 €, ao abrigo do n.º 2 do artigo 

8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, deliberou, 

por unanimidade, aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da 

Foz e a Associação de Desenvolvimento Mais Surf, que contempla um apoio financeiro no 

valor de 6.000,00 €, um apoio logístico no valor de 1.028,80 € e a isenção de taxas no valor de 

1.154,53 €. 


